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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 112/2025 

DENOMINAÇÃO: ALTERA A LEI N° 4.096, DE 16 DE AGOSTO DE 2011, 
QUE "INSTITUI A ESCOLA DO LEGISLATIVO NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA-MG E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" PARA AMPLIAR AS ATRIBUIÇÕES DA ESCOLA DO 
LEGISLATIVO, ESTABELECENDO AS DIRETRIZES PARA A 
POLÍTICA "CÂMARA VAI Á ESCOLA" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

AUTOR: VER.  DR.  CRISTIAN OLIVEIRA SANTOS 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Os membros da Comissão resolveram: ser (AVO0h/6-t   como está 

redigido, somos pelo parecer da matéria em apreciação que -- preenche 

os requisitos da constit ionalidade e da legalidade, 

4/2/0   

Favorável Contrário Em separado com 
parecer anexo 

Presidente De Ana Lúcia Menezes 
Santos 

X 
Vice-Pres. Jeder Viana de Almeida 

Y 
Relator Ricardo  Soler  Sousa )4-- 
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AUTOR: VER.  DR.  CRISTIAN OLIVEIRA SANTOS 

COMISSÃO: EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE 

Os membros da Comissão resolveram: • sëi•  69- 1.7a/2/F-V  	a 

aprovação 	no 	mérito 
	

do 	projeto 

9/723 /5( .e)7ceei_ 

Favorável Contrário Em separado com 
parecer anexo 

Presidente Fabricio Bento Soares f)ç 

Vice-Pres. Pedro Alves Garcia - /f\ 

Relator Ronei 	Queiroz 
Vasconcelos K 

va Aprodo em -- - dIscuss5a 

Par ----------------- r••••••. 

. / Sala das S •  em  
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O prebi 
'411 
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